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CONTRÀTO n§rOCÂÇÂO
N.o 000449 22

§

CONTRATÀNTE: EMPORIO CSMRi{L

NAZÃO §OCIAL: EMPORIO CENTRAL COMERCIO DE BEBIDA§
LTDA

CNPJ: 40.450.52310001 -54

I,JI\IIDADE: RUA CIDADE OCEA}-IIA I 13 LOJA I - JARDIM
CA}-IDELARIA . DÍVINÓPOII§ / M§ - CEP: 35502.11I

OBJETO DO CONTRATO:

02 CPU R§DISI§ D36
02 GAVETA DINHEIRO AUTOMÁNCA
02 T§ITORCOMPACTO
01 BAIÁNÇA LJRANO CHECKOUT
02 IMPRE§§ORA NÃO FICAT ELGIN 19
01 BALAI.IÇA URA}.IO 835
0l IMPRE§§ORA rÉnmCa DE ETIQUETAS

§[F,s 908ü 8940
Equipamontos enhegues ern: t3t04l20àZ

(ô*nÀTo Df LocÁ(Âo tirrpolrsjr,
!{lryÀDl qoiup ÂUÍoM,i{Ào{ ÍquFÀrriÊr{rü rirpoÊrâÉâo €rxr(nlâçÃo,tiiEu - ct{pr :1.1e8.0rs&o0r-5?
Co|ÍÍl.|tT rfi!: EirtotilO CEÍ{IRÀ «}it(,t(}o sE m.gto.ÂS [r§^ - útlfl:4{t,{50,Sltg00l.5t
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coNTRATo nu, r,oclçÃo nr naÁqtmv.ls E EeurpÁMnmos
n rnastnçÀo rrn srnyrÇos N' om*tlJ,

Pelo prcscnte instumcnto particular de locaçâo, dc um lado Ê cmprcsa BAcKt p luToMÂçÃo r
EQUIPÂMENTOS IMPoRTfÇÃo a nxroRTAçÃo tmrr,rl inscriÍa no CNPJ: 21.19t.035i0001-
57, sihrado m Rua Ergcnhciro Fegado, 1269, Vils Carrão - §âo Pauld§P - CEP: 0343&@3, Ecsto ato
rcprcsentada por DAI{IELÀ LONGO DE IAEÍTA§, brasileira, cnpresín-a, solteirq poítadoÍa dr
céôrla dc idcntiriadc RG tf 28.fr'1;1124, inscrita no CPF/]víF N" tsf.SiO.SZ&li, residcmc c
domiciliada em Sào Paulo/SP, de ora sm diante denominada sirnplesmente "COMRATADA' e & ouüo
lado a crnprsa EMPiORIO CENIRAL COMERCIO DE'BEBIDAS LTDA, inscrira no C}.IPJ:
40.450.523/OOOI.54, situado na RUÂ CIDADE OCEANIA II3 LOJA I - JARDIM CÁ}.IDELARIA -
DMNOPOLIS / MG - CEP: 35502-l I l, ncstê ato rrprcentada por MAYCON RICHARD DA SILVÁ"
nacionalidadc BRASILEIRA, EMPRESARI(), Solteiro, n' do CPf 018.599.266-81, fugmanüo dc
identidadÊ MC18468875, SSP, MG, com domicílio em DIVINOPOLIS - MINAS ASRÀIS aa forma dc
scu estâtlrto social, doravantc denominada sinplesuente 'CONTRATANTE'. Âs partcs sutra
qualificadas têrn, entre si, justo e acordado o presentc CofTITRATO DE I,0CÂÇÀ0 IIE IUAqIJINA§
E EQUIPAM§NTO§ E PRESTAçÃO DE §ERVIÇO§, quc será rcgido pelas cláumlas seguintes c
pclas cotdiçõcs dc proçg fwrn c tcrmo de pagêmcntq cmvcncionad*s tro pÍÊsctttc iustrurrc*o
particular.

I - DO OBJETO I}O COTüRATO

t.l - À COIYTIÂTÀDA declara atav& do preseate que é legÍtima prgprietiria e possuidm'a dos
seguintcs bens móveis quc segusm disçriminados no ÂlltX0 I que é paÍte integmnte do prescmc
instnrmento e por meio deste transfere e CONTRATANTE a posse dirÊta d6 bqrs moveis
discriminadc no AIIEXO I, mdiantc pagamc,nto do valor detcrminaào nâ cliíusula 3.1.

I .2 - Pdo prcço d*erminado na clausda 3.1 a CONTRÀTAIIA tarúém obriga-sr a prestsr scrviçN de
manúcn$o prcvcntira e cordiva nos equipamentos íluÊ s€gueÍn aiscriminaOm no ÀIYEXO i seja
atavés de müo dc obra pr'opria, sqia atrav& & mão de abra terceirizada, bem como, sc obrigp a

fsacscr as p@s neocssárias à manutçnção do funcionamerto dos cquipanrcmm hcados, txcdo
çrando ocmr« os casos paristoo na clausula 8.3.

1.3 - A COI{TRATADÀ declara ainda quc os beos relacionados no ANEXO I estão liwes de dcfcitc
ou vícios ocultos or aparentea qrc possam difioultar or irryossibilitar a sua rffEâl utitizsçâo.

1.4 - A paÍtir do rccúimcnto do cquipamcnto, corrcm por conta da CONTRATÂNTE teoto as despesas

nmss&ias à cmscrvação e repâros que sc façam ueessários nos rciliEridos qquipameiloc, ío tocarte
a maautcnÉo dos eçipamertos, objetos deste conüato, bcm como, cvcntuais despcsas de frde, trh
cotno a iú e volta dos rcferidos equipamcntm, cujo conscrto tenha dc ser rcalizado fua da s€dc da

CONTRATÁNIE.

1.5 - Â CONT§A?Â§A a8av& do prcssnts insfiunrmto particular €ntrega ern locação à
CONTRATANTE cquipamcntos novm quc estão rctacionados no AIiIEXO I, mediantc paSamcnto

dos valores stabclecidos na clausnla 3.1 e as condições previstas da çlarsula 2.1, para que a
CONTR.dIÁ,NTE faça dcles, o uso nornal a quc se destinam

2-m PRÁZO

2.1 - O pazo da locação sená dc 60 (Sessenta) mese§ * c,ontar da data da entrcga dm equipamcntos. Com
o fim da locação, os bcns mórveis relacionados uo AI{§XO I de\rerão scr restiuldos a CONTRATAI}À

corrÍRÂro cÍ lo(ÂçÃo Ns ooo4,ar-?,
cor,lÍuÍÂB& BA«up ÀuToMAçÀO E rqul8Àtú[flro§ lMPoüTâçÃo ç §lllonlÀçÂo tlR[tl - orPJ:

CoNInÂIÀlÍIÊr ÊMPOalo {€tll§Àt Í{rlütÊCl0 §! 0ÊBlOÀ§ LÍEÀ - C*P} tI{I 450'52'rt00r'5il

§canned ur,rith Cam§cannsr



IL
8/í.P"

6.1 - §[o úrigaçôcs de COMRÀTÁI]Â:

a) Rceber o pâglmÊoto do duguel e da prcstaçiio dc raviços quando banvcr;

b) Fonrcccr rccibc dc alugucl c dcmais flcargcxt;

c) Fmnocer nota fiscal çando dc scrviços prcstadoe; 3

d) Enuegar oo equipamentos daeionadm ooAItl§,XO I;

e) Garantir que os cquipamentos locados 6tÊjam cm pcrfcito cstado de can*ervação c funciqramsnto

na data da eatrep;

í) A COI{TRÁTÀI}A obrigr-sc a fsneccr a mâodc-obra, pr@ria ou tcrccirizada, n*cssária à

rcalização dos serviçm ootrtratâdos, curcpmdentc s mamlcnçõês cmrctivas com ANS (Acudo dc Nível

dc §erviço) de no mÁximq p,róximo dia ú, nalcndo-sc cxclusivrmemc dc pcssms qualifrcadas para rua

realieaçãq oa çais deverãs ter qualidàde técticâ suficienrc a aiender to&s as cspeciücaçãcs ito óiÊto
dcste conhalo;

C) A CONTRATAITA úriga-se a forncc€r a rnão-deobra, propria ol tsceirizada, necessária a

raliza$o dos scrviços cotsahdos, onespotúeirtc:e no riísimo 02 (duas) manutcnçõcs prcventivas ao

ano conf«mc crooogreütÊ pré.€stâbelecido, valçndo'sc archsiramcnh de pessoas qtnlificâda§ 1lary§ul
*ü2"çaq m quais deverão tr qualidade técnica mflcicntc a atcndcr todas as cspçcificaçõs do &jeÍo
deteconraúo; 

-

h) A CONTRÀTADÂ sç coÍrpromÊte a fornecs e detêrmimr o uso nâs tlependfucias rh

CONTRATAIíTE A fçipamentos dc Prdcçôo Indiviúnl (EPI§ de uso obtigttülo do§ stil§

funcionririos, prcpostme terccirizadoq nos termm da legislação;

0 A CONTRATÂI}A obriga+e a recolher todos os tributos, taxaq rqostoe, ÊrrcaÍge trabalhi§ta&

prcviitenciárioa e d€mâis conribuições conpulsffas çc iucidam ou verham incidir sobrc oa senriçc
coutratados;

j) Â COIÍTRÂTÂI,-A obriga-sc a cnryrir e fazr glnprir- dertro das dcpçqdêmir§ dâ

CONT3ÂTAI{TE Ê !o $re lhc couber d€ tsda§ rs noslras relatitas à segurança, higicnc e madicina do

trabalho;

k) A CONTRATÁDÀ declara quc é a úuica rcsponsável pelo pagamcnto da rcmunmqão G cn§8rgo§

sociais e trâbalhistâs â §€§ cmpregados, rryrcsentantes e prestadtrês de serviçq aiio havcndo neúum
tipo dcünorlo cmpregadcio ãrtre a COMRATÁI\[!3 c cstcs. Não há, t&mpülco, çalqur obrign@o dc

úi4a.icUaae por pâÍÇ do CONTRAIÁIÍTE no quê dir respcito às obrigaçócs rabalhistas m sociais

relativas à mão dc úra ahcada nestc ConEato, ficando a CONTMTADA ob,rigpde a mantcr a

CONTRATANTE imune a qualqucr pleito or dcmanda trâbalhists ffiigimda de seírs cmprcgadm otr

prcstadores de scrviços; e caco eejam ajuizadas oçôcs üabqlhistss €ffirB a CONTRATÂlttl3 pdc
nracio"ârios ila CONTRATADA, ou insaurrdo qualçcr orho ato dç naturcza sdmini$rativa ot judicht

couha a COI{TRATAI\ITE, scja a gue títuto ftr i o qtrc tmpo ocorra, imlusivc cm virhrde de acidcotcs

dê trabalho, a CONTRATADA sc iompromete a Íequercr: (i) a otchsão da COI{TRATÂNTE do polo

passivo og, conforrne o câso; (ü) a sústituição da CONTRATANTE, indivl&Bl üu col€ti\amcnta, no

ro!,ÍRAÍo DE TOCACÀO Ns 000449-22
(orvÍ&{rÂDA: 8MKüp ÂUTOMÂçÃÔ E tQULAMt}aÍO§ íil|}'omÁ{Ão ( ÊrPo[ÍÀçÀÔ ÊiitlJ' lllPl]
côilüÂIÁ{!E: EMponlC, cft{T8Âr COMt*{lg OÊ $BDÀ5 ITDA - Cl'lFJr 40.450.5:}j&Sl"í
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nâs mesma$ ondjçõcs cnr qgc foranr reebidos, rcsponsabilizandecc a CONTRÂTANTE, pü cvcn$ai§
danos çrc lhcs possam ocorrcr pda eua inconeh utilizrção e nuu usq rcssalrando-sc o çvcrtual dcsgastc
causado pela crrcta uÍilizaçào.

2.2 - Â§ poÍt€§ Bodrtão proüogrr o pr&ao de locaçáo por pazo Írdamminadq bastardo a aotifrsa{ão
pm cscrito de ura parte tr oulf,e, com antcç€dência mlnilna de 30 (trinta) dias do grazo assiml*do por,r o
tcrmino do cmtato, para gue a outsia s€ mânifestc a respeito. Não hvcndo manifesbçâo de ncnhuma
das putcs ou mantido o silêncio da partc provocada a se manifcstsr, pr€sume a agitãÉo da intemçâo dc
pronogação do praro da locação, sendo facultado as Frtes rbrir novas negociaçõcs para ahulizar os
valores do aluguel.

3-DOPREç()

3.I - Pcls loca$o a CONTRÀTANTE dcverá pagar a CONTRÂTAI)Â o valq de Xt$ 55,13 (Cinquarta
e Cinço Reais c Trerrc CcntsYos) por mê§, pm cada CPU REDI§I§ D36, Rl$ 12,17 puc Reais e Deressets
Ccntavos) por mês, por cada GAVETA DINHEIRO AUTOMÁTICA Ri$ 20,96 (Vinrc Rcais e Novcnra e
§çh Cartavos) pw mês, pu cada LEITOR COMPÀ€TO, R$ 40p9 (QrlrrÊota Reais e Vinte e Now
C,:cotavos) ptr rÉq por cada BALÀIIÇÂ URÂNO CÍIECKOLTT, Rl§ 23,89 (Vintc c Três RÊâis c Oitcnra e
Novc ccnuvos) pr nrês, por cada Imprcssora IMpRESSoRÁs NÃo HCAL ELGIN 19, R$ tss,?3 (carro c
Ciqucnta c Cinco Reais e §ctcnta c Tr s Centavos) po nês, por cada BALANçÂ I.J[,ANO 835 e R$ 5390
(Cinqucntr c Trôs Rcais e Novcnta Centavos) pu mês, por cada IMPRESSOM fÉnUtCe OU
EflQLIETÂS $ro sçguem relacionados no ANEXO I, por mcio de boldo bancário, çom vmçimcnto
para 28 dhs a contsr da datâ de entrega doe cquiprmantos, e as donrais rubsequsrtgulaúa Câsq !ão
seja poesívcl rcalizar o psgamcnto por meio de bolao bancáriq a CONTRATANTE dsverá cfcüuâr o
pagamcato dirctamente na scdc dâ CO§IRATAIIA, sqrc obedcceftdo ao prazo de vcncimtúo,
rcstando esÍabelecido quc para cada pagamcnto a CONTRATADA fomccerá a CONTRÁTANTE o
tapedivorecibo depagamentq idcntiÍicando cdiscÍiminârdom equipamcntm e os ralmes c&ados.

3.2 - O prarc de rcajuste do aluguel será auual, â contar da &a da eikega do equipammto e será
adotado o índicc gerat de preçc - mercado (IPCÂ) dos últimos 12 (dozc) mÊs€s, ou cm sua frlta" p«
outro índicc Erc o trohâ ssktitüído ou çc lhe scja similaÍ.

4. DO ATRASO NO PAGAMENTO

4.t - lm caso dc mora da CONTRÀTANTE çanto ao pagamcnto do aluguel ê Êoçargos locatlcioq
qualça que seja o aúaso, sofreni o valu do aluguel ccreção m{rncfária pdâ Tabcta do TÍibumt dc

Justiça do Esúado de §âo Paulo, sobrc o nalor conigido suá acescido o mofradÍc de lff/o (dcz pc
ccsto) a tíurlo dc onrlta morato,ria c ao valor obtido serão inclúdoe juros moratdrios dc I% (um pr
cilio) ao mà, sl&n de honorários advocatícios de l0% (dez por ceorto) súre o valor do debio, sc a

cobÍs4a for administrativa cdc20% (vintepu ccnto) sc r cobrança fur júicial.

5-DA ENTREGA IIOS EQIIIPAMENTO§

5.I - A fútrry isiciâl dos cçipaçentos será reatizada peta CONTRATÂI}A à COMRATANTE
mdiaotr Ílota fiscal dc simples rÊmrxrsar çre dovc marcionar úrigatuiamcnte o ncimc do prs&ltq $tas

epecificidades e quantidadq bun como, dcrrerá a CONTRATANTE ccrtificar-se dc sat estado de

consenragão c firaçionamento. Ao final do coftrato m eguipamentos serão entregues pda
COI{TRÁTANTE à COtrIIRATAITá mdiante nota fissal de simplcs úEÍnessa, orr declaração

específica para €üryrqns ispntas de I.§., quc devc mencionar obriptoriagarte o nre do prodttto, sns
especificidades e {uaotidade, bertr como, dwerá a CCINTRATADA cütifiÇar-se dç sqr estado dc

coosrvação e fi rncionaruento.

coilrhATo ct t ocÁçÍo Ne 00s1.9-2,
CONÍftÀTÂ§Á:8A(ÍUp ÂUÍÔMAçlO f tAUIPÀMÉilI06 lMF0eIÀ(iS E â|POiIS{ÂO el*fll - olPjr r
COllItÀTÁNlE: GMPOSIO Ctl{T*ÂI SMÊiüt, DE B€BI0À§ IIDÀ -Cl'lpl40:'5'r$}lq0sr'§4
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polo passivo dm arenmais g"*** joai"i.i* 
" "ioaqd€§de já, quc a COIEIRATANTE dcnuncie à lidc og ehamc ao processo, sc nmcssáriq a

CONTRATAI»Â, m fomta dos artigoc 125, II, c t30, m, do Noyo Código Proccssuat Civil. Na bfficse
de a CONTRATAITITE rcalizat qualqu€r pagamento dc verbas dsvidas pcla COI\TRATÂDA, csta

dwcrá rcafulsara COMRATANTE oo pmm de 15 dias.

7 - DA OBRIGAÇÃO DA CONTnATAT{TE

7.1 - São obrigaçõcs da CONTRÂT.{NTE: 
3

a) Rcalizar o pagamenro da locação mcnsal c da prestação de serviço çraado hurvcr;

Não inçossüilihr çc a CONTRÀTÂDA fiscalire a sorrcta utilização doe quipeaocotoe locados;

Não confinrtar cryrcsa para promovo os scrviços dc assistência tccnica c mamrtenção dos
cquipanrentm rdaciouadosnoÁNBX0 I, sem aúor[zaçõo orpressa da CONIRATAI]A, sob paa
dc rcscisâo cotrtatual c indeaização por prdas e danos;

d) Fornccer local aprqriado, para a instdação dos cquipôrnÊnto§, com corrcta vcotilaçlo c cocrgizaÉo,
c ern ctrita obediência ao dacrminado pela CONTRATAIIA e no tmnual dc instruçõcs pera o
cquisam$üo qpcdido pclo fabricante;

c) CamunicaÍ imÊdiÂtamcütc tode c çalça tcqtativa dc vida@q rcalizarta pr prtc dc tcccÍrw
súre as rú$iúr lôcsdâ§, dcfcndcndo dessa maneira, os dircitoo dc possc indirda e propricdadc ih
CONTRATAD.d;

f) Restiilir oo cquípamantos, finda a locaçãq no cstado ctn quc a rcceban, salvas as dcttrioraçõe§

naurafu ao uso rçgular.

g) Árcar com o pag3me,nto das despesas de deslocamento dos frrncionários «la CONTRÂTANIT, seja

nr reatização das marnrtmçõel preventiva*, seja ras mnrteoções conuiras c ainda çaado horvtr
nwcssidadc dctranslado para ot»scrto em lúoratório.

S.LOCALDEU§O

Ll - A CONTRATÂIYTE çoÍryrom€te-se a utilizar o cquipamcntq új*o do prcscnte coü?to
cxclusiyarnatc an EMFORIO CENTRAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDÀ imcrila uo CT,IPJ:

/m.450.523/0001-54, sihrado na RUÂ CIDADE OCEAIIIA tl3 LOJÂ I - JARDIM CAI.IDELÂRIA -
DIry'INórOUS / MG . CEP: 35502-tl l. Deveado en caso dc nmessiilade de urilançr dclocal infrmr
o mqrmo e obtcr autcização por escrito da CONTRATADA.

8.2 - Urm vüu $ro constatado algum dcfeito no s$lipsíaôNltq dctrd t COIITRATANTE abrrir um

chamaiÍo smvds do c-mail comcrcial@backupautmcao,cq[h, c çodrmar o rss&immto. Á
CON1RA?ÀDÂ aô üoÍnar ciência,do úamado sÍí *bffb promwe,ní, dmdc çc cnntcnha todas as

infumaçôes, a abcrtura dcumREIÁTÓRIO DB AtENDIMENTo.

8.3 - O eqgipamcnto lorado à lúuatório seri analisado e conscrtado pcla COIiIRÀTAI]Â, contudo,

urna vêz çi coretatarlo çc o equipamento nào tcm conssrto 0 que o defeito dcçorrzu de tEau ü§o poÍ

ÍlaÍts da ÔOXfUtU*ffE, srá realizado uÍn orçatuÊ$o, scjt para rrygsiÉg-dt pcçaq scja-pan

ãArisição de novo protluto. Este mçamento serâ enviado para a COIiTnATAITfm para eprova$o no

cor,rÍÊAro Dr locÂçÂo Nt oooí{9-22

corur§Árlol, s,ncrup rurÕMÀdÉ Ê [au]F]ertl{to§ liápo&Âso0 [xPodrÀçÃo Í!ã§tl: cilp'i]eL

ionrner*r€, eupo§to csÍ'rrut@$tiÍJb:sf tiüt6^s trDÀ - cNpJ:40d§&.523i{0oÍi5t
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l3.l - Pu se ffir dc uru contreto dc loçação de bens môvcis cm $rc a CONTRÀTAIIA rcalizou
invcsiiücotos para atclrder a COlffRAT.$ÍifS Íica €sta, cur oro ai dcsistência ,r int'iogartia a"
çalqucr cliusuta contratual, únCÊds a pagar a CONTRATÀI}A uma nnrlta pm quúra de oortr"âlo
wrespondentc ao valor totât do contrato.

lg.2 - Fica ainda csürbclccido que cm caso dc quipamcnro parado dwido a falta de mmrteroção ou
atendimentà da CONTRÂTÂDÀ csta sofrerâ unr desconto. O desconto seri aplicado sob'rc o nalr
{wido a titulo de locação do cquipamento. Fica ainda pactuado S}e o desconto-eerá aplicado na parcela

dc aluguel do m& *ubtt$l.rúo. 0 d*conto sorá caldado conformc tabcla abako,

V.D.ÀN.§ - VAIOR Do DE§CO}IIO Do ÀN.s
V,ÀE * VALOR DO ALUGT EL Do EQUIPAMENTO
D.O.}úE = DIAS OPERÁÇÀO MENSTTM TQUPATEÀTTO
D-E} = DIÁ§ EQTJIPÀáITO FARADO

ilrItl,r.l' v'D'rú'= Ig I xo'r'P'
I D.o.M.E. I,II LJ

15-FALÊNCIA

ts.l - Em çaso de falêocia dô CONTRATAITTE fica o pesaúe ajuste rcscindido dc pte,ro direito,
cabcndo a rcstituição dm cquipamenlos pde rcspc*iva massq na fmma dc lcgielação falimeotar

t. l

Âs partes plegem, para rcsoluso de qualgra divergfuia rcnrltsnte do pwentc hsttumeatô'$rc râo
poesa tcr sido solvida amistosameatg o fso da cidaalÊ de São Paulon Capital do Estads de §ôo,Paulo,

corn rcnrincia ixp,rxoa dc qualquà oltrô; pg,r Irys pri-yílçgiada queeeja. ' , .

E por cstrcm as PÂRTES ju§tss e rionfatada§, assinam o prcsente conratolcm 2 (duas) vias de igual
leor e para um só efcito.

§âo Paulq 2{ dç atiil dç ZoZ. '

MAYCO!{ RICEânI} DÂ §ILVA
CONTRÀTATITE

lE§TEn{IrÍ{gA0r
JOYCETT'NE§§O
lrG:,ffi.?lt0.89GX - C?F: 3 16.767.21 8.86

TE§IEMIINEAOI
NOI}íE OOMPI.ETIO:

u,ro«r rurouÁçJo ü EQITI?Aií§I{TI}§ rMPontÂÇÃg t ExFonrÂÇÃü EIR§u

i

mNTsÀTo FÍ IocACIo Ns 000449_22
ãrr*Âriü; EÀôojp útõüiçrã irqupr*rmoi cüioiir{Àq t urüiinÊÂg11ry.ctu*, a.rpg,fii§&oor-s:
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d
hmau*.t tua" Ucntro Oo pram rcims Estabclccido'

' ^^r,* ^r ^tÍrrtit arar úo. ou havcndo ÍEflsa
8.4 .Mo havcndorec{sa da CO§TRÀTANT§ $lânto 8o üçemê[o aprcsTtft

€sta for manifcstmsrt. t"Hni;;';t*t'iã"ililíaãilt **'ão a" ioaa"aoro valr &

cqnipamrnrq pcçts dm **uorrJr, "r*** *rf,tr;;; ;;;rã;-q r. data do vcncimcnto do

alugucl s.r"ineo o co*prownti dc iagamcmo oomo rcoÜol quitaçüo da iadaiado'

g-IrrmIzaÇÂoDotQUIPÂMENTO 3

9.1 - A COMRÀTAI{TE-Sonpromctc.sc autilizar os equipamcntm, objAos doprcsortc io§ffum:So'

ilúrãil;p*;;i';"lid"d; a q'e sc dcstina' j

9.2.PctoprêscnteiÍ§tnurcntoaCoNTRATAltfEconfcssa-sedcpuiúriarksbcns,orBcmscu
podcr, rcçomatiuzand*eãú §ê!r con{o *o 

" 
g.r;;;do;.*t".& cquiparMos em bom estâdo

de conscrvação

9.3 - Fica vdada qualqnçr uüliz*çâo fora do padrão estabelcçido resta ctdusrla sob pcna de rescisâo

çon$atual cbusoa e apreensão dos cquipomertos

TO.TRANSFERÊNCIA
tg.l - A ColrmÀTÂirrE nâo poderá, nc toilo ou Êm pirtE tansferir à terceiros os direits e

úrigações decorrentes i" p;ã,.i*-úá*."...*;;;íâr;ia por escrito da coltTRÂTAIIÀ À

falta do n'nprimcnto ü;"df,;p*i;õ* ";tor 
irqifi*à* ãasão do preeote iostrumerro' rão obstaotc

a úrigatoricdadc ih rtwoiuçeo rtos bcms *pr.siiI aãiãÍoãai'ámorrcnto dr inobrstrância

dcsta cláusüls'

ll - SEGURO E PROTEçÃO DOS EQIIIPAIIIENTOS

lt'l.AcoNTnÀTANTEcoryÍometg.seacolxtratar§Eguropafaosancstabelccimentoaçobcrtando
u*&tu * u*rip",,.otor-f;,i;;t-õioj;;"ü;;d" qt tço p«da,o'&oo, inclusivcpara c
casm de incêorliq tudo pu-sua cotrtô § ri*o, ,tâ;-í""*do -fo1i.ttã 

da CONTR.ÀTADA çatç'
cbrimcão a tiurlo 

" 
ro#rTr.ilio a" a*pà.-As "p"rl.* 

rrri"tirãr ao seguÍo crn çcstão da'erão s(r

üllffitil " 
ôõúrnmrm sençrc qnc soticitadrs'

12.INDENIZAçÃO

ando (roncr a det«iorafo total ou parcial d§
t2.1 - É de,vidâ indç' izsção por pcr&s e daros 

311

qrripancotoc objdo rlo p'oãtu notiva&s pao t*u rso' É Awida a fudcnização pc

p€rdâs c danos dcconent;TT#;;";dã pãriiioos ecuip*. edT q'ando ocuru perda'

rorbo, frnto doe cq'parnentil, ãr "ir,A"ir"r* 
*#; a cessão dr iruto""çao scm autorização c crn

casos de incêndio. B d;ã-ãrrtd, i ioa*ir.çio q"úU" I Uclcriry§3 total ou parcial doc

equipameutoc, ,*f",;";;1.' ã*tr**q 
-oçotio 

€o$§nüo -ctivswr 
ns po§§§ da

coNTf,,AtAI{TE ou amrâiHtp*til* U*or'iG ""COúUrenet 
resundo pactuado que a

indcni,"ção, qruisçer d;;ffiãotivçOc uaã Àá.i*a"s, cúspondera ao valor dc

mercado de um rovo 
"q,rlp"rí."t" 

rn *,ta,ío pr*"or"oto, e será ,{t"d,- conformc pÍ§Geditn"oto

cxposto na chusula s,4. E"ffi;à; i*b.*râ"rü tç"i.qoo oas úiryeg assumidas no prcs€nic

instnrmento, ioo.peoo*t#à;;"d;il"ú;çã" j.di;ii * â*jrdt i"t, qq.** arescisão imcdiÀta

d€src cotrüaro, hdrp*dJr';;;ã;ffi'Ãl; *bÍ*i* opbit. scndo-lhc convcnienta' poderá a

coNI'EA*TADA, rcsts saso, proúov€r "*9çd i; tfi ryg ":3}i"'f5sl*§"t;Íilffiffit Jstffi ffi; *: ;;;#il i;.-Jiã" p*sa açaÍrd8r à coNrRArANrEb

dirda or indiretamcote' 
I us wv' 

'Úw 
v v^sY'v'v ----- 

/ ;

ãffiixi:ffitffi *:l-wffix§§l§jffi :*ffi r*n'
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Br(ph

ÁNEXOI
CoI{TRÀTO O0044gjt2

EMPORIO CENTMJ, COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, insctila no CNPJ:40.450.523ru001-54,
SihAdO NA RUA CIDADE OCEAMA I 13 LOJA 1 . JARDIM CANDELÀRIA . NN.ITNÔPOUS / MG -
CEP:35502-111.

3
nrscnrÇÃo Dos EeurpAMENTos LocÁDos

Sâo Paulo,20 de abrilde20?l,

BÀCI«,P 
^TfiOIIIÂÇÃO 

E T,QIJIPAMENTO§ IMFONTAçÃCI E EXPONTAçÃO trIRI.LI
DÂNIEL\ II'ITGO D§ TREITAS

}IAYCONruCEANDDÀ§ItVÁ
coltttr^TÂ}rTE

TT§TEMUNHÁOI
JOYCETI'RE§§O
RG: .ú8.?003fr).'X - CfF: 3 I 6.767.21 8.86

TE§TEMUI$IAOI
NOTIECOMPI.f,TO:
RG: CfF:

qro Dr§cRr§Ão ÜAIOR DÂ tOü*CÃo Ao íuE§ ã R§ 474.U

02 CPU REDI§IS D36 R§ 55,13

llúmeror dr §8rlq, Trulnrônloe s Àccrlórlo* Conformc ldentlhcados na l'lota Flrcal de Êemesa,

02' GÀVETAS DINH EIRO AUTOMÁICA R$ 12,1t

ilúnuror dc térlq, kü{m8nlc a lrrssór{q: Coníarrie lden§ficados ne Noia Fiscal de Rerneesa,

02 LEtrORCüMPACÍO Rs.20,96

Ítlúnrtoe dc §êrÍa lr,ttlm&lq ç Âcarcúrlos: fonformz ldcntfficedôs ne í{da fiseâl de Remes*a.

01 BÀLANçA üRANO ClrECr(OUT n§m,zg

l{úmeru de §Érlê, patrhnfubs câEÊ.§órbi: Êonforme ldentificados na lrlota E$al de temesÉa.

02 IMPRE§SORÀ NÃO TICEI. ELEIN IS RS 23,S9

Ilúrncrc de §{r{q ktrknàrhe e Acersórlos: Confàrm* identifiedrx m l{da Fiscal de ftrmessa

01 8ÂLrllçÂ uRÂNo835 R$ $5,?3

i{úmctw dç §trLr' htitnônloe e À Corúorme ldenüffcadoe na Nota Frscal de lerrressa, §

01 IMPRÊSSORA TÉRMICA OE MqUETAS Rs 53,90

{t}&ncror dc Sdrtc, Früdinôolç c Âcesárlos: Conforme ldentfiiÉdos na Nota Fi6càl de Êêmêssa.

§dà8
coNmro or r-oclçlo r,Jo ooo{.gjz
corrnano* ar«up ÀutoM^çÃó ü §olPt$t $$i hlPomAçÃo [ [ÍPoÊTÀÇÂo irstu - orpJ: 2r-198 0$â,íxt1.57
CÕfimlÍtilíIl firP(}tlÕ dNrRÂL côM[ro6 t}ã s€&üÂ§tlDl *€|IP.t.10,450.5?3,br01-5a
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